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REQUERIMENTO
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES
 
Assunto: Solicita à Secretaria Municipal de Educação informações sobre o fechamento de
turmas do CEIM Rotary Club, no bairro Novo Horizonte (BNH).
 

Linhares, 29 de dezembro de 2022.
 

 
 

 
 
Ao:
 
Excelentíssimo Senhor
 
Roque Chile de Souza
 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares
 

Assunto: Solicita à Secretaria Municipal de Educação informações sobre o fechamento de turmas
do CEIM Rotary Club, no bairro Novo Horizonte (BNH).
 
 
 
CONSIDERANDO que o artigo 128 do Regimento Interno desta Câmara Municipal prevê a utilização de
requerimento dirigido à Mesa Diretora ou ao Presidente, para tratar de matéria de competência da Câmara
Municipal;
 
 
 
CONSIDERANDO o art. 7º, V, da Lei Federal 12.527/2011, sobre o dever dos órgãos públicos de assegurar o
acesso à informações relativas à sua política, organização e serviços.
 
 
 
É o  presente  para  solicitar  à  Secretaria Municipal de Educação  informações  sobre  o  gradual
encerramento de turmas até o fechamento do CEIM Rotary Clube, considerando o Ofício 3211/2022-SEME.
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A Secretaria de Educação informa, no Ofício 3211/2022-SEME, que o CEIM Rotary Clube não atende os
“indicadores de qualidade da Educação Infantil”. Uma vez que o fechamento de turmas da unidade de
ensino significa a descontinuidade de política pública de Educação, que precisa ser justificada,
solicitamos:
 
Haja vista que existe uma gama de indicadores, quais são aqueles a justificarem o encerramento das
atividades na referida unidade escolar, bem como seus números, ao longo dos últimos (05) cinco anos. 
 
Há estudo técnico desenvolvido pela SEME o qual justifique as medidas de tal decisão? 
 
Havendo, estes resultados foram compartilhados com a comunidade escolar (pais, alunos, servidores)?
 
Gostaríamos que nos fosse enviado o plano de ação relacionado ao encerramento das atividades no
CEIM Rotary Clube.
 
Houve um aviso prévio à comunidade quanto à decisão de fechar o ceim? Quando e de que forma isto
se deu? 
 

 
 

Considerando que os Centros de Educação Infantil mais próximos do CEIM Rotary são o “Crescer” que
está localizado no bairro Interlagos e o “Manoel Farias de Souza” este no bairro Novo Horizonte,
solicitamos:
 
Qual o quantitativo de vagas ofertados para as comunidades dos CEIM’S acima mencionados nos
últimos 5 (cinco) anos, de modo a saber da demanda educacional dessa área? 
 
Qual o quantitativo de alunos em lista de espera, no mesmo período de 5 (cinco) anos, das unidades de
ensino “Crescer” e “Manoel Farias de Souza”?
 
Há lista de espera para as turmas remanescentes do CEIM Rotary para 2023?
 

 
 

O CEIM Rotary Clube foi renomeado em meados de 2008 (Lei n. 2793, de 22 de julho de 2008),
portanto, seu funcionamento é uma necessidade da comunidade. Nesse sentido, há previsão de
construção de um nova unidade de educação infantil no bairro BNH? 
 

 
 
 
 
Na certeza de contar com sua colaboração, 
 
 
 
Cordialmente,
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VEREADOR(A) Professor Antônio Cesar-PV
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